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LEI Nº 507, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

“Autoriza a Chefe do Poder 
Executivo Municipal a proceder 

à abertura de um Crédito 
Adicional Especial, no valor 

de R$ 1.500.000,00 (Um milhão 
e quinhentos mil reais), ao 

Orçamento Geral do Município, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a 
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um 
milhão e quinhentos mil reais):

02.008 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
15.451.0013.1019 – Desenvolvimento da Infraestrutu-
ra Urbana
4.4.90.51  – Obras e Instalações                                  	
Fonte de Receita: 1.27.000                          R$ 1.500.000,00
					             		
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, o produto da arrecadação do Convê-
nio n° 29.660/2020, Processo n° 71/000.062/2020, firmado en-
tre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente Desenvolvimento 
Econômico Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, e o 
município de Vicentina, na forma do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64.

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pro-
ceder no PPA 2018/2021, as adequações que se fizerem neces-
sários, em decorrência desta Lei, nos termos da legislação em 
vigor.

Artigo 4º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, atra-
vés de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de junho de 
2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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